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LEI N.0 704/2005 

v.&tima a Receita e fixa a D•pesa cio Município ele 
Santa Rosa da Se1Ta, para o·exerciclo de 2005" . 

O Povo do Muniápio de Salta Rosa ·da Serra, Estéd? de Minas Gerás, .por ·seus 
representêl'ltes legàs, decretou e eu, R-efeito M.riàpa sa,ciono a seguinte lei; 

Artigo 1° - O Q-çanento fiscà do fvluniápío de Sa1ta Rosa da Serrai estima a receita 
e fixa a Despesa pa--a o exercício fina,ceiro de 2005, cornpreendendo o Poder Executivo e o 
Legislátivo, seus fi..ndosi Ó"gã)s e entidades de adminisbaçoo rnunicipéi dreta, indireta, 
a.d:a--quia e ~ instituídas e n,a-.tida; pelo Poder público . 

Artigo 2º - A Receita Q-çanentáia é estimaia em R$ 7.800 .. 000,00 (Sete milhões e 
oitc!Centos rr?ii reàs), e será reàiza:ia rnedimte a areca:ia;ão dos bibutos, rendas e outras 
receita; correntes e de Qpita, na fama da legisla;ã) em vigor e das especificações 
constaites no Ar.e,1.0 II da lei n. 0 7.32.0/64, com o seguinte desdobranent:o: 

• 

RECEITAS CORRENTES 
RECEITA TRIBUTARIA 640.500,00 
RECEITA· DE CONTRIBUIÇÕES 100.000rOO 
RECEITA PATRIMONIAL 141.000,00 
RECEITA AGROPECUÁir:uA 107.000,00 
RECEITA DE SERVIÇOS 372 .. 000,00 
TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 5.198 .. 000JX) 
a.rrRAS RECEITAS CORP,ENTES 610.000,00 

RECEITAS CAPITAL 
OPERA((»:s DE CRÉDITO 145.000,00 
AUENACÃO DE BENS 92.000,00 
TRANSFERtNCIAS DE CAPITAL 769.150100 

1 ()JTRAS RECEITA DE CAPITAL 113.000,00 
DfDUÇ_QES DA RECEITA CORRENTE -487.650100 

TOTAL DA RECEITA 7 .. 800.000,00 -

. . Artigo 3° - f:\ despesà será realizada segtl1do a dscrimnação dos ~ Prograna 
do Trsbaho e natur~ de despesa, que êtX'~a o seguinte desdobrm1ento: 
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-01 - _Legisiativa 
01- POR RJNcÕES DE GOVERNO 

280.000,00 
03 - Essencia à Justiça 64.000,00 
04 - Adrnini~ü - ::: • 865.700100 
06 -~ .,. - ~Públ. • 31 .. 000iX) --'"'.~.g~ ,ca 
08 - Assistência Sociéi 342.000,00 
09 - Previdência Soei~ 215.000,00 
10-Sa .. lde 942.800,00 
12 - Educ;:r~ 2.195.900,00 
13-Q.dtura 2.000,00 
15 - lkbalismo 172.000,00 
17 - Saieanento 1.151.500,00 
18 - GestãJ Ambienta 27.000,00 
20 -Agicutua 159.000,00 
24 - Comunica;ões 10 .. 800,00 

1 25 - Ena·gia 96.500,00 
26-Tr.g~t.e 624.000,00 • 
27 .,.... n-"-!. "--ll i.o e Lazer 192.SOOJlO 
80 - ~ I\..CI yv::r ._....,.,..::das 60.000 J>O 
99 -Reserva de continaência 368.000,00 

TOTALGERAL 7.800.000,00 
O>- POR SUB-RJNÇOES DE GOVERNO 

031 - ,A:;::-: Legislativa 280.000,00 
091 - Defesa da Odem .bídica 64 .000,00 
122 - Adrriniw,- 3 ~ -. Gera 1.177.400,00 

122 - Adrrinístra;á'J firmceira 11.000,00 
124 - Controle externo 86.300,00 

1126 T emoloaia de Informati ,_ ::. 1 • 41.000,00 

128- ;-Vflf ~ ... · de Recursos HlllléllOS 14.0CXtOO 
129 - Adrrinístraçã.l de Receitas 114.((Jl\00 
181 - Poliáanento 31.000,00 
241-Assistênáa a> Idoso 3.000JX) 
242 - Assístênáa a> Porta1ot· de Deficiência 20.000,00 

1 244 - .Assistência Conuitáia 339.000,00 
271 - Previdência Bâ;ica 160.000,00 
272 ~ ftevidência do Reame Estatutáío 55.000,00 
301-Atg-~ Básica 605.500,00 
303-~ 11v=-•te profilátíco e Ter~' ~co 5.000,00 
304 - Viaílâ1da Sa1itáía 21.000,00 
305 - Viailâ1áa Eoidemiolóaíca 16.300,00 

361 - Ensino fuldanenta 1.867.400,00 
365 ~ Erft ª-- ::. 1 lnfa,tif 293.500100 
392 - Difusá) CuJturcj 2.000,00 
451- Infra-Estrub.ra lkba1a 126.500100 
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452 - Serviços Urba10s 45.500,00 

512 - saieanento Básico Urbaio 1.151.500,00 

541- Pr~--v~ e CoriSerVa:ã) Ambienta 27.000,00 

601 - Promoç.oo da Producã:> ·Veaetêi 30.000 )JO 

602 - Fto! 1 ª H :: s da produr:.m Animêi 3.000,00 
605- Abastecimento 14.000100 

606- bd:ensã, Rua 75.000,00 
1 722. T,el. • N 10.800,00 • , - ecomuntca;;oes 

752 - Eneraia Béhica 96.500,00 

782-T,a~Jorte Rodoviáio 393.000,00 
812 - 0'"' )u, to comunitáio ' 192.800,00 

846 -o.rtros E.ticagos Espedas 60.000,00 
, 999 - Reserva de Contit r~ ~ia 368.000,00 
i 
! TOTALGERAL 00000 , 7.8 . ,o o 

03 - POR CATEG-ORIAS ECONÔMICAS 
1 DESPESAS CORRENfF...S 5.724.500,00 

DESPESAS DE CAPITAL 1.707.SOOi0() 

RESERVA DE comGENCIA 368.000,00 
TOTALGERAL 7.800.000,00 

1 

04 - POR ÓRGÃOS DA ADMINISTRAÇÃO 
CORP() LEGISLATIVO 270.000,00 
SECRETARIA DA C'AMARA 10.000,00 
G\BINETE DO PREFEITO 187.000,00 
CHEFIA DE <?ABINETE E CERIMONJAL 50.000,00 
PROOJAADORIA JUPlDICA 64.000,00 
SEC. MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANCS 420.800,00 
SECRETARIA DA FAZENDA 293.9CXtOO 
SECRETAPJA f\'UNICIPAL DE EDUCAÇÃO 2.195.900,00 
SEC. fvUN. DE CULTUf'lAI ESPORTEI LAZER E TURISMO 194.SCM.tOO 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 942.800,00 
SEC. MUN. TRANSf-ORTE YIAC. OBRAS E URBANISMO 2.066.800,00 
SEC. f\fJN. AOOC. PEC. ABAST'. IND. COMERCTO 179.000,00 
SEC. MUN DE ASSJ::> 1 1:NCIA E PREVIDENCIA SOCIAL 557.000,00 
RESERVA DE CONTIGENCIA -

368.000,00 
TOTAL GERAL 7.800.000,00 

Artigo 4° - O Poder Executivo é rutoriza:fo, nos ten t lOS da Constituiçoo Federa e Lei 

de Diretrizes 0-çanentirias a: 

1 

1 
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I - Reaizw Cpera.,~ de Q·édito por a,tecipaçã) da receita, nos tennos da legisiaçã) 
em Vigor . 

II - Reêiiza- Q,erações de Crédito até o limite estêbelecido pela legisla;ão em vigor . 

m - Abrir o-éditos adicionas suplementa-es até o limite de SOol> ( cinquenta por 
cento) do orçanento das despesas, nos termos do Perágrafo 1º do Art. 43 da Lei 4.320/64, 
utilizaido-se como recursos: 

a) aiulação pa-cia ou toUj de dotações orçanentáias ou de aédtos édcionas 
a.d:oriza:Jos etil lei; 

b) opera;ões de crédito aJtoriza:Jas; 
e) superavit finaiceiro ~ em baaiço patrtrnonia do exerádo aiterior; 
d) excesso de aTecêliaçã:>; 
e) Resetva de contingência; 

N - Tt"éTISJ)Of", rernaiejêr ou traisferir recursos, dentro de uma mesma categoria de 
Frogranaçã:,1 nos termos do L,ciso VI, do Artigo 167, da Constitúçã) Federa; 

V - Contingenàa- pate das dotêÇE5, qua1do a evoluçã, da receita corrpm,eter os 
resultados previstos . 

Artigo s0 - Esta lei entra em vigor na data de sua publi~ã:>, revogêl"ldo-se ai 
disposições em contrâio . 

Mêndo, portaito, a todas as a.Jtoridaies, a quem o conhecimento e execuçã, 
desta Lei pertencer, que cumpra11 e fa;an cumprir tãJ inteiranente, como nela se contém. 

Salta Rosa da Serra, 04 de Ja,ejro de 2005 . 

José • ro 
Prefeit rvkricipa 
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